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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2519

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CRISTHIANI BARBOSA ARRUDA CELESTINO DE 
OLIVEIRA

***.541.***-** ORTUS UNIVERSO GASTRONOMICO LTDA 26.022.555/0001-28 890223320

VIVIANE DO CARMO MARTINS VIEIRA ***.699.***-** CONFECCOES MARIA SALOME LTDA 10.640.632/0001-73 890836831

ODILA MARIA CARVALHO ***.517.***-** POSTO MAIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 36.354.546/0001-98 891177314

DIVINO APARECIDO NASCIMENTO DANTAS ***.468.***-** POLLINE TRANSPORTES E TURISMO LTDA 15.368.302/0001-94 893719191

LINCOLN TOSHIYUKI TAKARA ***.570.***-** LF ODONTOLOGIA LTDA 28.527.746/0001-77 891163449

CREUZA DE LANA CAIRES ***.593.***-** C DE LANA CAIRES PANIFICADORA LTDA 15.761.299/0001-74 894534686

TAMARA VIDAL DE SOUZA ***.822.***-** MAGIVELAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 09.598.447/0001-89 894552400

DANIEL RIBEIRO DA SILVA ***.659.***-** MECANICA E POSTO DE MOLAS FHR LTDA 03.455.647/0001-04 892334440

TULIO WILIAN CARVALHO ***.511.***-** GRAFICA E EDITORA CARVALHO LTDA. 04.552.137/0001-00 892735337

MARCOS ALVES RIBEIRO ***.177.***-** EMPORIO LUME DE PIRACICABA LTDA 18.067.229/0001-09 892128885

ALAIDE CARNEIRO DE LIMA ***.858.***-** CAFE E BAR ROQUE LTDA 33.416.249/0001-31 893484800

FRANCISCO CLIMERO LOPES ***.332.***-** MADEIREIRA COMPARE LTDA 04.313.282/0001-38 893412041

MARCIO ROSI MARINHO ***.045.***-** MMARINHO TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA 16.888.782/0001-87 889831235

TERESINHA SCHOENINGER ***.447.***-** M U S R EPRESENTACOES LTDA 03.820.463/0001-98 891894069

MAGNO WENDEN DA SILVA CRUZ ***.126.***-** MATHEUS CONSTRUTORA E MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA

07.939.500/0001-32 893109595

WALTER GONCALVES DO NASCIMENTO ***.012.***-** TOLDOS VERAO LTDA 19.583.890/0001-30 893257440

FRANCENILDO SILVA DOS SANTOS ***.780.***-** F. C. A. SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

14.840.816/0001-38 893424617

HUMBERTO OLIVEIRA DIAS ***.639.***-** LANA GOURMET RESTAURANTE LTDA 23.561.655/0001-34 893467735

DEBORA FERRARI DUARTE ***.203.***-** D.F. DUARTE COMERCIO ALIMENTICIO LTDA 40.644.073/0001-30 891098469

NEIDE GUERREIRA CARNEIRO ***.095.***-** H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES LTDA 03.570.109/0001-52 892134270
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VITORIO DAMASIO ***.274.***-** VITORIO DAMASIO- MOVEIS RUSTICOS LTDA 12.332.830/0001-03 893755944

LUCIANO CARLOS DE OLIVEIRA ***.162.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDIMENTOS BELLOS 
LTDA

38.125.238/0001-16 894650244

EDNA MARIA DE SOUZA PIRES ***.132.***-** POUSADA SOLAR DA PEDRA LTDA 04.408.537/0001-46 895148077

CASSIO VIAPIANA ***.467.***-** NEUTRAL DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO DE 
ACUCAR E ALCOOL LTDA

08.361.201/0001-26 894908275

ROZELI DUTRA NEVES SILVA GOMES ***.989.***-** ROZELI D. N. S. GOMES LTDA 22.312.809/0001-91 895030535

ANTONIO CARLOS SPASIUK DE PAULA ***.683.***-** MOVEIS PER'TUTTI LTDA. 17.472.076/0001-12 895047451

MARCOS MEDEIROS DE SOUZA ***.888.***-** CIMEKOLLE - COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

14.262.213/0001-04 892720736

ADEMAR FERREIRA DA SILVA ***.866.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES FLORESTAIS 
COMUNITARIOS - COOPERFLORESTA

07.537.910/0001-57 891802565

MARCUS VINICIUS RIBEIRO PIERUCCI ***.183.***-** LEMA SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA 00.458.384/0001-90 891730406

LACIETE MARIA DA SILVA ***.762.***-** LMS SUPERMERCADO LTDA 19.845.589/0001-57 891062611

EDI SOARES ***.050.***-** ERVATEIRA MEDIANEIRA LTDA 93.948.743/0001-79 891970081

ROGERIO CARDOSO OLIVEIRA ***.247.***-** RIO DOURADO ALIMENTOS LTDA 23.499.939/0001-48 893640546

IANARA HELENA GONCALVES PINTO ***.521.***-** RESTAURANTE FOGAO CASTELO LTDA 18.818.697/0001-78 895043747

MARIO PEDRO SCHOENINGER ***.437.***-** M U S R EPRESENTACOES LTDA 03.820.463/0001-98 892747156

MARCIO ANDRE FERREIRA ***.082.***-** CAPAS DO LAR LTDA. 12.725.194/0001-71 894962759

ELIAS SCHNEBERGER ***.854.***-** PIVA COMERCIO DE METAIS LTDA 29.768.434/0001-18 890340554

ELIAS SCHNEBERGER ***.854.***-** AGROVIEIRA AGROPECUARIA LTDA 32.682.042/0001-46 890340569

ELIAS SCHNEBERGER ***.854.***-** VW ARTE EM FERRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO LTDA

85.191.203/0001-65 890340588

GISLAINE BATISTA MARINHO MARKEWICZ ***.994.***-** GISLAINE BATISTA MARINHO & CIA LTDA 10.858.002/0001-70 890447871


